EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 01/2026 – PROCESSO Nº 2712-0100/26-8
	
Objeto
	Credenciamento de empresas especializadas no fornecimento e aplicação (gesto vacinal) da vacina antigripal influenza tetravalente/quadrivalente, composta pelas cepas recomendadas pela organização mundial da saúde, conforme a normativa legal para cada ano, para o Brasil, para deputados, servidores ativos e estagiários da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, conforme especificações e condições previstas neste Edital, no Termo de Referência SEI nº 4123764 e respectivos anexos.                                                           

	VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 129.853,35 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos).

	
DATA DA PUBLICAÇÃO: 07/05/2026

· Período de inscrição: início (07/05/2026 às 09h) e fim (07/05/2027 às 09h).
·  Abertura dos primeiros credenciamentos recebidos: às 10h do dia 21 de maio de 2026.
· O Credenciamento permanecerá aberto para futuros interessados que preencherem as condições previstas no edital, durante todo seu período de vigência.
· Prazo de Vigência do Credenciamento: 12 (doze) meses, a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
· Prazo de Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura das partes, podendo a vigência ser prorrogada sucessivamente, por períodos iguais ou menores, respeitada a vigência máxima de 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133/21.


	Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser enviados exclusivamente através do Portal Eletrônico Banrisul, endereço: http://www.pregaobanrisul.com.br/


	Impugnação ao Edital e Pedido de Esclarecimento

Até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos primeiros pedidos de credenciamento, qualquer pessoa poderá realizar pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos e impugnar este Edital.

	Informações Adicionais
Telefone: (51) 3210-1040.

	Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser configurados, preferencialmente, no formato Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF)

	O Edital está disponível, na íntegra, no Portal Eletrônico Banrisul http://www.pregaobanrisul.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) www.gov.br/pncp/pt-br


EDITAL DE CREDENCIAMENTO
 N.º 01/2026
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
PROCESSO N.º 2712-01.00/26-8
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio de seu Superintendente Administrativo e Financeiro, e por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, torna pública a abertura de CREDENCIAMENTO, em formato ELETRÔNICO, conforme Lei nº 14.133/2021, a Resolução de Mesa nº 2.006/2025 da ALRS e demais normativos aplicáveis, observando as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
OBJETO
Credenciamento de empresas especializadas no fornecimento e aplicação (gesto vacinal) da vacina antigripal influenza tetravalente/quadrivalente, composta pelas cepas recomendadas pela organização mundial da saúde, conforme a normativa legal para cada ano, para o Brasil, para deputados, servidores ativos e estagiários da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, conforme especificações e condições previstas neste Edital, no Termo de Referência SEI nº 4123764 e respectivos anexos.                                                           
DADOS GERAIS DO CREDENCIAMENTO
	PORTAL DE REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: http://www.pregaobanrisul.com.br/
Obs.: O Edital e seus Anexos estão disponíveis na Internet, no portal citado acima e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

	Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul
Praça Marechal Deodoro, 101, Centro Histórico – CEP: 90010-300 – Porto Alegre/RS
CNPJ n.º 88.243.688/0001-81


1. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 
1.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados junto à Seção de Cadastro da Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC (instituída pelo Decreto Estadual n.º 49.291/2012) – site https://portaldofornecedor.rs.gov.br/. Mais informações sobre o procedimento de credenciamento junto à CELIC estão disponíveis pelo fone (51) 3288-1160.
1.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá resultar na inabilitação no processo de credenciamento.
1.5. Não poderão participar do credenciamento:
1.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
1.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública estadual em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
1.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
1.5.4. pessoa física ou pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
1.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
1.6. O impedimento de que trata a o subitem 1.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.
1.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
1.8. A vedação de que trata o subitem 1.5.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR
2. A documentação descrita no item 3 deste Edital deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do site http://www.pregaobanrisul.com.br/. 
2. As informações prestadas e a documentação enviada via http://www.pregaobanrisul.com.br/ são de inteira responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes do envio, de que atende a todos os requisitos para participar do credenciamento.
2. A apresentação da documentação por meio do site http://www.pregaobanrisul.com.br/ implica a manifestação do interessado em participar do processo de credenciamento, com a aceitação integral e irrestrita das normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
2. A apresentação da documentação por meio do site http://www.pregaobanrisul.com.br/ implica, para a empresa interessada, a declaração, sob as penas da lei, de que todas as informações e documentos apresentados são verdadeiros, autênticos e conformes com os originais, além de que está ciente de que a falsidade ou omissão de qualquer dado poderá implicar o descredenciamento e outras sanções previstas pela legislação vigente. A interessada autoriza, ainda, a verificação da veracidade das informações por qualquer meio necessário.
3. DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO E DA HABILITAÇÃO
3.1. A empresa interessada deverá apresentar Requerimento de Participação, conforme modelo constante do Anexo IV e, também, a Declaração Conjunta do Anexo V.
3.2. A habilitação será procedida depois de abertos os requerimentos de participação (propostas), com a verificação da seguinte documentação das requerentes interessadas:
3.2.1. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1. registro/inscrição empresarial para o empresário individual ou sociedade limitada unipessoal; 
1. Contrato Social para as Sociedades Limitadas (Ltda.) e demais tipos de sociedades empresárias, em ambos os casos acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
1. admitir-se-á o Contrato Social, acompanhado de suas alterações posteriores, ou o Contrato Social consolidado, ou, então, Certidão Simplificada ou de Inteiro Teor, expedidas pelo Registro do Comércio da sede da empresa, devidamente atualizadas;
1. registro/inscrição do Ato Constitutivo para as Sociedades Simples, acompanhada de documentação comprobatória da Diretoria em exercício.

3.2.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
        Obs.: esta certidão conjunta comprova a regularidade para com a Seguridade Social.
c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – Certificado de Regularidade do FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de sua sede relativamente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS); (a exemplo da Certidão Geral de Débitos Tributários Municipais de Porto Alegre/RS);
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST.
Obs.: a autenticidade das certidões extraídas da internet, nos sítios eletrônicos supracitados, será objeto de verificação por parte do(a) Agente de Contratação/Equipe de Apoio.
3.2.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou, se for o caso, certidão de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura dos requerimentos de participação (propostas) neste Credenciamento; 
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei; 
b.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (vide Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);
b.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício, na hipótese de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
b.3) É dispensada a exigência desta alínea “b” para o   Microempreendedor Individual – MEI, que está desobrigado da elaboração do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis, na forma do §2º do art. 1.179 do Código Civil – Lei n° 10.406/02.
c) declaração comprovando a boa situação financeira da empresa, informando os resultados dos índices contábeis exigidos no Edital, seguindo o modelo anexo VI do Edital, assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela interessada, nos termos do § 1º do art. 69 da Lei 14.133.
c.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa se dará mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
(c.1.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
(c.1.2) Índice de Solvência Geral (ISG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 
(c.1.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
OBS.: As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor total estimado da contratação.
Obs.: A apresentação do Certificado de Capacidade Financeira Relativa de Licitante, emitido pela Contadoria e Auditoria-Geral do Estado – CAGE (sisacf.sefaz.rs.gov.br), respeitado seu período de validade, dispensa a apresentação do balanço patrimonial, da demonstração de resultado de exercício das demais demonstrações contábeis e a declaração do atendimento aos índices.
3.2.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Indicação de profissional responsável técnico (RT) habilitado para realização das atividades de vacinação, com apresentação do registro no Conselho Profissional competente, por cada local de vacinação;
b) Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, para o serviço de imunização;
c) Alvará de licenciamento emitido pela vigilância sanitária competente, para atividade de vacinação.
3. No caso da requerente interessada estar enquadrada como Microempreendedora Individual (MEI), deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
1. Qualificação jurídica: cédula de identidade e CPF, e o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). A verificação da autenticidade do CCMEI será realizada pelo Agente de Contratação, mediante consulta ao portal: www.portaldoempreendedor.gov.br;
1. Qualificação fiscal e trabalhista: as certidões exigidas no subitem 3.2.2 deste Edital (no que couber);
1. Qualificação Econômico-Financeira: além da certidão prevista na alínea “a” do subitem 3.2.3 deste Edital, a Declaração Anual Simplificada – DASN-SIMEI. Para os microempreendedores que iniciaram as atividades no curso do ano calendário será aceito o Relatório Mensal das Receitas Brutas de todos os meses;
1. Qualificação técnica: as certidões exigidas no subitem 3.2.4 deste Edital.
3.4. No caso da requerente interessada estar enquadrada como Sociedade Cooperativa, além das certidões de regularidade previstas no subitem 3.2 (no que couber), deverá apresentar, também, a seguinte documentação válida:
a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
d) o registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
e)  a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 
f)  os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto do Pregão;
g) a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
3.5 No caso da requerente interessada estar enquadrada como consórcio, além das certidões de regularidade previstas no subitem 3.2 (no que couber), deverá respeitar os requisitos abaixo:
3.5.1 Qualificação Econômico-Financeira:
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado; 
b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de participante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15, § 1º); o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
/** se houver atestados de qualificação técnica usar o item abaixo **/
3.5.2 Qualificação técnica: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
3.6 Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
3.6 As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão. 
3.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas interessadas e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do credenciamento; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento do requerimento de credenciamento (proposta).
3.7.1 Na análise do requerimento de credenciamento e dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
3.7.2 A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, solicitar ao interessado que atualize os documentos referidos no item 3 deste Edital, inclusive quando já credenciado.
3.8 A apresentação do Certificado de Fornecedor do Estado (CFE), emitido pela CELIC/RS, dispensa a apresentação da documentação de regularidade fiscal e trabalhista – à exceção da declaração sobre o emprego de menor – e qualificação econômico-financeira (quando exigível), desde que os prazos de validade desses documentos e do próprio CFE estejam atualizados na data de abertura do requerimento de credenciamento (proposta).
3.8.1 A pessoa jurídica já cadastrada na CELIC/RS e cujo CFE contenha documento(s) com data de validade vencida poderá apresentar documento atualizado em substituição a outro, constante do CFE (vigente), cuja validade tenha expirado anteriormente à data de abertura do requerimento de credenciamento (proposta).
Obs.: informações sobre cadastro junto à CELIC e emissão do CFE podem ser obtidas pelo fone (51) 3288-1160 ou pelo sítio eletrônico http://www.celic.rs.gov.br/index.php?menu=fornecedores&cod=12
3.9 Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil ou para ele vertidos por tradutor juramentado.
3.10 Se o requerimento de credenciamento e os documentos de habilitação não estiverem completos e corretos, ou, ainda, se contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Agente de Contratação considerará a proponente inabilitada. 
3.11 Será declarado habilitado e posteriormente credenciado a interessada que cumprir todos os requisitos descritos no item 3 deste edital. 
3.12 A ALRS fará a apreciação dos documentos de habilitação das interessadas em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de aceitação dos requerimentos/propostas de credenciamento, sendo esse prazo prorrogável por prazos menores ou iguais, tantas vezes quanto necessárias, até a conclusão dos procedimentos de habilitação ou inabilitação. 
3.12.1 O Agente de Contratação poderá agendar, junto às requerentes interessadas, dia e hora para início dos trabalhos de análise dos documentos de habilitação encaminhados, devendo o referido agendamento ser comunicado pelo Agente, através do envio de e-mail e/ou do registro escrito na sala da sessão, sem excluir outros meios, sujeitando as requerentes aos prazos estipulados pelo Agente de Contratação, em conformidade com o subitem 3.12 deste Edital.  
4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/21 e para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar seu pedido exclusivamente por meio do site http://www.pregaobanrisul.com.br/
4.2. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnações poderão ser encaminhados ao Agente de Contratação da Credenciante, exclusivamente através do site http://www.pregaobanrisul.com.br/, em até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos primeiros requerimentos de credenciamento.
4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site http://www.pregaobanrisul.com.br/ no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de envio do respectivo pedido.
4.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento não suspendem os prazos previstos para o credenciamento.
4.5. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser devidamente motivada pela autoridade competente, nos autos do processo de credenciamento.
4.6. Eventuais modificações no Edital implicarão sua divulgação na mesma forma de sua publicação inicial e cumprimento dos prazos estabelecidos, exceto quando a alteração não comprometer as condições de participação ou o envio de documentos pelos interessados.
5. DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DA DOCUMENTAÇÃO  
5.1. Após o recebimento dos documentos referidos no item 3 deste Edital, a administração pública verificará sua correção e suficiência, decidindo pela habilitação ou inabilitação dos interessados.
5.1.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, quando conveniente e oportuno para a administração pública, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da documentação.
5.1.2. A verificação, pela administração pública, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e de entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
5.1.3. A documentação relativa à comprovação de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional considerará o previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021.
5.1.4. Conforme regem os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação do certame deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
5.1.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a interessada for comunicada, prorrogável por igual período, a critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
5.1.4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.4.1., implicará decadência do direito ao credenciamento, sem prejuízo das sanções legalmente previstas.
5.1.5. Caso seja negado o pedido de substituição ou de apresentação de novos documentos pelo órgão ou pela entidade credenciante, o interessado inabilitado poderá fazer novo pedido de habilitação.
5.2. Serão considerados inabilitados os interessados que não cumprirem os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, incluindo, mas não se limitando, às seguintes situações:
a)	Impedidos pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul;
b)	Declarados inidôneos ou punidos com impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, conforme disposto no item 1.5.2 deste Edital, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, pelo órgão competente;
c)	Interessados que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Item 3 deste Edital ou os apresentarem em desconformidade com as condições e os parâmetros estabelecidos.
6. DOS RECURSOS
6.1. Os interessados poderão recorrer do resultado da habilitação, da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento ou que declarar o descredenciamento, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do resultado no sistema - http://www.pregaobanrisul.com.br/.
6.1.1 O prazo para envio de recursos iniciará apenas depois de concluídos os procedimentos de habilitação/inabilitacão de todos os interessados, cabendo aos mesmos o acompanhamento de todas as fases deste credenciamento. 
6.1.2 Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente através do endereço eletrônico compras@al.rs.gov.br. Para tanto, deverá constar no e-mail, no campo Assunto: "Credenciamento ALRS Nº XX/202X – RECURSO, (Razão Social da Recorrente)”.
6.2  O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 3 (três) dias úteis após encerrado o prazo para envio dos recursos, caso em que poderá pedir a complementação da documentação ou os esclarecimentos, cujo não atendimento poderá resultar na manutenção da decisão anterior. A decisão deverá ser proferida em até de 10 (dez) dias úteis, sujeitos à prorrogação, contados do recebimento dos autos.
6.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nas dependências da Central de Compras e Contratos do Departamento de Compras, Almoxarifado e Patrimônio da ALRS, Praça Marechal Deodoro, nº 101, Anexo, 3º andar, Centro Histórico, Porto Alegre - RS.
6.5 Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recursos.
6.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
6.7 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.
6.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.9 A decisão sobre os recursos será publicada no site http://www.pregaobanrisul.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas.
7. DO ENCERRAMENTO
7.1. Após terminada a fase recursal, o(a) Superintendente Administrativo(a) e Financeiro(a) deverá encerrar os procedimentos de credenciamento, providenciando a homologação do resultado e a divulgação dos credenciados.
8 DA DIVULGAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
8.1. Serão declarados credenciados todos os requerentes que atenderem às exigências deste Edital e de seus anexos, cujo resultado será publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul e no Portal Nacional de Contratações Públicas.
8.2. Transcorrido o prazo de que trata o item 6.1 deste Edital, sem que haja interposição de recurso, ou havendo indeferimento dos recursos apresentados, o(a) Superintendente Administrativo(a) e Financeiro(a), após verificar a lisura e legalidade de todo o procedimento, e uma vez concluídos os procedimentos de encerramento e homologação, procederá à declaração de credenciamento.
8.3. O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da declaração de credenciamento junto ao Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul.
8.4. O credenciamento não acarreta direito subjetivo à contratação, que ocorrerá conforme a demanda da Administração Pública.
9 DA ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
9.1 A Assembleia Legislativa poderá convocar o credenciado para firmar contrato ou instrumento equivalente, mediante inexigibilidade de licitação prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2 O ato que autoriza a contratação direta, o extrato decorrente do contrato ou instrumento equivalente, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
9.3 O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de envio da convocação por parte de credenciadora, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada do credenciado, durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração Pública.
9.3.1 A recusa injustificada da credenciada em assinar o contrato no prazo estabelecido no subitem 9.3 implicará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará a adjudicatária à multa de 30% (trinta por cento) do valor total da contratação, instaurando processo para apuração de responsabilidade, do qual poderá resultar no impedimento de licitar e contratar com a Assembleia Legislativa do RS, pelo prazo de até 3 (três) anos.
9.4 As exigências da execução dos serviços, dos prazos, da validade, das obrigações da credenciada, bem como as demais condições constam do instrumento contratual a ser celebrado com a adjudicatária, conforme Minuta de Contrato, Anexo III deste Edital.
9.5 O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar.
9.6 Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil.
10. DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
Anulação e Revogação do Edital 
10.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado por motivos de conveniência e oportunidade da administração, desde que devidamente fundamentados. A revogação poderá ser determinada pelo Superintendente Administrativo e Financeiro, por razões de interesse público, desde que fundamentadas em fato superveniente devidamente comprovado e relevante para justificar tal decisão.
10.2  Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos artigos 147 ao 150 da Lei nº 14.133/21.
10.3  A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.
Descredenciamento
10.4  Será realizado o descredenciamento: 
I - por ato unilateral e escrito da Administração, dentre outras hipóteses, pelo(a): 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias, de cláusulas contratuais, de especificações ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado; 
d) aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade cujos efeitos alcancem a ALRS; 
e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
f) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
g) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima da ALRS; 
II - a pedido do interessado, sem a aplicação de penalidades administrativas, antes da assinatura do contrato, ou, relativamente a novos contratos com o mesmo objeto, após a contratação, sendo as hipóteses de rescisão regidas pelos próprios instrumentos contratuais; 
III - por via judicial, nos termos da legislação.
10.5  O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4(a) não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
10.6  Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4(b), 10.4(c) e 10.4(d), além do descredenciamento, deverá ser instaurado processo administrativo, com garantia do contraditório e da ampla defesa, para possível aplicação de sanção administrativa, na forma estabelecida no item 11.
10.7  Nos casos em que o descredenciamento decorra de infrações administrativas graves previstas neste Edital, a Administração poderá instaurar processo de responsabilização, com vistas à aplicação das sanções previstas no ítem 11, nos termos da Lei nº 14.133/21.
10.8  Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até a decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa, respeitando os princípios da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade e da indisponibilidade e supremacia do interesse público, conforme o disposto na Lei nº 14.133/21.
11.2  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:
a)	não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação;
b)	não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;
c)	recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
d)	apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o credenciamento;
e)	fraudar o credenciamento;
f)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
i. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
ii. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
g)	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;
h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.3  Nos termos da Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3.1.	O descredenciamento poderá ser acompanhado da aplicação de sanções administrativas previstas neste título, a depender da gravidade da infração e do impacto para a Administração Pública, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
11.4  Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos causados à Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
11.5. A multa será em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado do contrato ou do valor estimado correspondente a 12 (doze) meses do contrato, se o objeto for de natureza continuada.
11.6. Todas as sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Assembleia Legislativa do RS será proposta em decorrência das infrações relacionadas nas alíneas “a” a “c” do item 11.2 deste Capítulo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d” a “h” do item 11.2 deste Capítulo, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “a” a “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais gravosa.
11.9. A recusa injustificada da credenciada em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea “c” do item 11.2 deste Capítulo, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará a adjudicatária à multa de 30% (trinta por cento) do valor total da contratação, instaurando processo para apuração de responsabilidade, do qual poderá resultar no impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 3 (três) anos.
11.10.	No processamento das sanções, primeiro serão consideradas as circunstâncias atenuantes seguidas das agravantes.
11.11.	A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a obrigação de reparação integral dos danos causados à Assembleia Legislativa do RS.
11.12.	Demais sanções administrativas estão previstas na Minuta do Termo de Contrato anexa.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital de Credenciamento, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.
12.2. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, sopesada a gravidade ante o caso concreto, poderá ensejar a eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
12.3.	É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados divulgados no site http://www.pregaobanrisul.com.br/, no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do RS, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no portal de compras da ALRS - https://ww3.al.rs.gov.br/compras/.
12.4.	É facultado à Administração da Assembleia Legislativa do RS, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
12.5.	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.6.	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.7. A seleção do credenciado/contratado para prestação dos serviços objeto do futuro contrato dar-se-á a critério de terceiros, entendidos estes como os beneficiários diretos da prestação do serviço, conforme previsto no artigo 79, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
12.8.	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital.
12.9 Este Edital foi aprovado pela Procuradoria da AL-RS (Promoção n.º 42.407) e pela Seccional da Contadoria e Auditoria Geral do Estado (CAGE-RS) junto à Assembleia Legislativa (Informação CAGE n.º 086/2026).
12.10. São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I	– Termo de Referência;
ANEXO II	– Orçamento Total Anual Estimado;
ANEXO III – Minuta de Contrato;
ANEXO IV – Modelo de Requerimento/Proposta de Credenciamento;
ANEXO V – Declaração Conjunta;
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Atendimento de Índices Contábeis;
ANEXO VII – Estudo Técnico Preliminar.
FORO ELEITO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, para discussão de eventuais litígios decorrentes deste chamamento público.
Porto Alegre, 07 de maio de 2026.
	Júlio Silva,
Agente de Contratação.


ANEXO I 

0. TERMO DE REFERÊNCIA
O Termo de Referência e Anexos contém todas as especificações técnicas e regramentos dos serviços/objeto deste Credenciamento.
O Termo de Referência, documento eletrônico SEI nº 4123764 é parte integrante deste Edital e está disponibilizado no site do Sistema Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 
ANEXO II DO EDITAL

ORÇAMENTO ESTIMADO TOTAL ESTIMADO

	0. PREÇOS FIXOS DOS SERVIÇOS



1.1. As credenciadas que vierem a contratar com a Assembleia Legislativa do RS receberão, pelos serviços prestados, os seguintes valores máximos:

	Item
	Descrição
	Qtd.
	Un.
	Valor Unitário
	Valor Total Anual Estimado*

	1
	Aquisição de serviço de vacinação para imunização preventiva contra a gripe, incluindo fornecimento e aplicação de vacina combinada quadrivalente contra a influenza para deputados, servidores e estagiários.
	1.665*
	Un.
	R$77,99
	R$129.853,35*



*O valor total anual é estimado, sendo que os valores serão pagos à Contratada somente por doses efetivamente aplicadas.

ANEXO III DO EDITAL

MINUTA DE CONTRATO
A minuta de contrato que corresponde ao documento eletrônico SEI 4130027 e respectivos anexos, é parte integrante deste Edital e está disponibilizada no site do Sistema Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
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ANEXO IV DO EDITAL
MODELO DE 
REQUERIMENTO/PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

[Nome da Empresa]
CNPJ nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX]
Endereço: [Endereço completo] 
Telefone: [Telefone]
E-mail: [E-mail de contato]

À
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

Ref.: Requerimento de Participação no Credenciamento nº 1/2026 

Prezado Senhor,

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o n. [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede em [endereço completo], neste ato representada por [nome do representante legal], vem, por meio deste requerimento, formalizar sua participação no processo de Credenciamento de nº 1/2026, visando à celebração de Contrato para fornecimento e aplicação (gesto vacinal) da vacina antigripal influenza tetravalente/quadrivalente, composta pelas cepas recomendadas pela organização mundial da saúde, conforme a normativa legal para cada ano, para o Brasil, para deputados, servidores ativos e estagiários da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, conforme especificações e condições previstas no Edital de Credenciamento nº 01/2026 da ALRS, no Termo de Referência SEI nº 4123764 e respectivos anexos.                                                           

DOCUMENTAÇÃO ANEXA
Em atendimento ao edital, seguem anexos os documentos relacionados no item 3 do Edital de Credenciamento nº 1/2026 (ITEM 3: DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO E DA HABILITAÇÃO).

DECLARAÇÃO DE ACEITE
Declaramos ter lido e compreendido todos os termos e condições do Edital, comprometendo-nos a cumpri-los integralmente, incluindo eventuais alterações publicadas, caso sejamos credenciados.


DADOS DO RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO

Nome completo: _______________________________	
Cargo: _______________________________________
Telefone: _____________________________________
E-mail: _______________________________________ 		

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome completo do signatário: ______________________________
Cargo: _________________________________________________	
Endereço completo: _______________________________________
Telefone: _______________________________________________
E-mail: _________________________________________________	

Informamos que o signatário possui poderes legais para representar a empresa, conforme documentos societários ou procuração anexa.

[Local], [data].

Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal
Nome completo: [Nome completo do representante legal]
Cargo: [Cargo]


ANEXO V DO EDITAL

DECLARAÇÃO CONJUNTA

(NOME DA EMPRESA) ...................................................., CNPJ nº ...............................
sediada.............................................(endereço completo) ........................................,
DECLARA, sob as penalidades da Lei:
1. Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Credenciamento nº 01/2026 (sobretudo nas vedações indicadas no edital) e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
2. Que seu requerimento de participação está em conformidade com as exigências do Edital de Credenciamento nº 01/2026, e que aceita de forma integral e irrestrita as condições estabelecidas no Edital.
3. Que cumpre integralmente o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, ou seja, de não possuir em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.
4. Que concorda com todos os termos do Edital, inclusive com a remuneração pelos eventuais serviços prestados que será feita de acordo com os valores presentes nas tabelas do Anexo II e que esses abrangem a integralidade das despesas e custos incorridos na execução dos serviços (diretos, indiretos, trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e outros).
5. Que possui total ciência de que o credenciamento não obriga a Administração Pública a Contratar.
6. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais e locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e de que possui suporte técnico/administrativo, maquinário, aparelhamento, instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para o fornecimento dos serviços objeto deste credenciamento.
Local e Data,
Nome Completo e Assinatura do 
Representante Legal
 
ANEXO VI DO EDITAL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO AOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

............................................., inscrito no CNPJ sob o nº ..........................., por intermédio de seu profissional da área contábil ..........................................................., portador(a) do Registro no CRC nº ................................ e do CPF nº ........................, DECLARA que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da interessada, obtidas do(s) balanço(s) Patrimonial(is) apresentado(s), índices estes que atendem as exigências do Edital, apresentando assim a interessada boa condição financeira. 
SÃO AS DEMOSTRAÇÕES:

	Tipo de Índice
	Índice (Resultado)

	Índice de Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
	

	Índice de Solvência Geral (ISG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)
	

	Índice de Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)
	



Obs. Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais. 

[Local], [dia] de [mês]  de [ano]


___________________________________
Assinatura do Profissional da Área Contábil





ANEXO VII DO EDITAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O Estudo Técnico Preliminar, documento eletrônico SEI nº 4099740 é parte integrante deste Edital e está disponibilizado no site do Sistema Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br).

